
Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DEUCÊTAÇÃO ECOMPRAS

PREGÃO PRESENCIAL N9 158/2018
PROCESSO LC N.2 250

HOMOLOGADO N9 27/11/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e
peças, bem como serviços para reforma dos veículos abaixo relacionados:
LOTE 01: Pintura e polimento parcial do Ônibus placa ARG 2316;
LOTE 02: Troca de peças, pintura e polimento do Ônibus placa AYH - 7874;
LOTE 03: Pintura e polimento do Ônibus placa ARE 8108;

EMPRESA VENCEDORA: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

VALOR: RS 9.300,00

MARLEIME V, PETRY KNAPP

PREGOEIRA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NS 158/2018.

ProcôSM Lteitatório

PROCEDIMENTO.LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMRRESAS E-EMPRÈSAS DÊ

PÍCÍÜÉNO'p^ÍnE. •

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço POR LOTE.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para
reforma dos veículos abaixo relacionados:

LOTE 01: Pintura e polimento parcial do Ônibus placa ARG 2316;
LOTE 02: Troca de peças, pintura e polimento do Ônibus placa AYH - 7874;
LOTE 03: Pintura e polimento do Ônibus placa ARE 8108; de propriedade do Município de Pato Bragado
- PR, conforme descrições relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 26 de novembro de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital; O edital estará disponível aos interessados para dovi/nioad no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações-Licitaçõesabertas".

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2018.
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Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



No.Processo:

Data Protoc

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/09/002683

26/09/18

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

915.049.969-68

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1839

85948000

Sumula: MEMORANDO: 542/2018.

MEMORANDO: 545/2018.

MEMORANDO: 539/2018.

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO
FEITO PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SECRETÁRIA CRISTIANE
BONATTO - CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.
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CPF/CN?J..:91504996968
SUMULA:

MEMORA^:DO: Õ42/201S. MEMORANDO: 545/201



Pato Bragado, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2018.

MEMORANDO 542/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. TROCA DE PEÇAS, FUNILARIA E
PINTURA DO ÔNIBUS DA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR PLACA AYH-7874 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO ,
conforme termo de referência (ANEXO I). de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações
posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária:

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 1150 021 1196 339030399900 505
8 2005 12 361 1150 21 1214 339039190700 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO*
CONSIDERANDO QUE ESTE TRANSPORTE DEVE SER FEITO COM RESPEITO ZELO
QUALIDADE E SEGURANÇA, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONSIDERA ESSENCIAIS ESTES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO QUE ZELAM PELO
TRANSPORTE ESCOLAR, BUSCANDO ALCANÇAR CONSTANTEMENTE PADRÕES DE
QUALIDADE DIGNOS DO SERVIÇO OFERTADO PARA O BEM-ESTAR DAS CRIANÇAS E
JOVENS QUE DELE USUFRUEM.

Observações; COTAÇÃO OBTIDA EWÍ EMPRESAS DO RAMO NA CIDADE E NA REGIÃO. O
VALOR CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA É O CÁLCULO MÉDIO ARITMÉTICO
OBTIDO ATRAVÉS DAS TRÊS COTAÇÕES ELENCADAS EM ANEXO.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

^0002
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í
INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

MODALIDADE:

DATA: / /

^ DEFERIDO ( ) lí

DATA:/^ /

^JDEFERIDO

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

lEOMAR/ROHDEN
CPF 550079 379-91

PREFEITO

LOTE/ITEM, CÒD DESCRIÇÃO CARAC. QTD UN. VLUNIT TOTAL
1 1 31128 PINTURA E POLIMENTO

PARCIAL DO ÔNIBUS
ESCOLAR PLACA ARE-8108 :

LATERAL DIREITA E TAMPA
TRASEIRA.

1 CJ 4.116,6600 4.116,66

1 2 31343 PONTEIRA DE PARACHOQUE
TRASEIRO DO ÔNIBUS
ESCOLAR PU\CA AYH-7874.

1 UN 655,0000 655,00

1 3 31342 BORRACHA DE UM VIDRO DO
ÔNIBUS ESCOLAR PLACA
AYH7874.

1 UN 273,3300 273,33

TOTALGERAL . --v R$5.044,99

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2018

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

IÜ3



suTü mrüs msrBCHai:^

'(45) 3254-78641 (45) 9990-6219

Av. Maripá, 990 <Centro • Marechal Cândido Rondon • PR

DIA 18 DE SETEMBRO DE 2018

ORÇAMENTO

CLIENTE: MUNIPIO DE PATO BRAGADO

CIDADE: PATO BRAGADO

VEICULO: ÔNIBUS PLACA AYH 7874

"ÒI ; rpEÇAST-
QTD DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR

01 PINTURA LATERAL LE

01 PINTURA E TROCA DE PONTEIRA PC TRAS

01 PINTURA LATERAL LD

01 PINTURA CANTO TETO BATIDO

01 POLIMENTO

MAO DE OBRA 4200,00

01 BORRACHA DE VIDRO 300,00

01 PONTEIRA PARA-CHOOUE 690,00

RS 5.190^00

OBSERVAÇÃO: ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS.
De Acordo,Atenciosamen

A SILVA CLIENTE

BS AUTO VIDROS

™S.'K'ÍíK-SS-'.j

0034



JULIANA WIARIA BRANCHER 05093417998

CNPJ 26005905/0001-71

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 18 DE SETEMBRO DE 2018

CLIENTE:

CIDADE:

VEICULO:

MUNIPIO DE PATO BRAGADO

PATO BRAGADO

ÔNIBUS PLACA AYH 7874

01; - PEÇAS: ..

QTD DESCRIÇAO VALOR

01 PINTURA LATERAL LE

01 PINTURA E TROCA DE PONTEIRA PC TRAS

01 PINTURA LATERAL LD

01 PINTURA CANTO TETO BATIDO

01 POLIMENTO

MÃO DE OBRA 4450,00

01 BORRACHA DE VIDRO 320,00

01 PONTEIRA PÁRA-CHOQUE 675,00

tOPVLf R$ 5.445,Ofl

JULIANA BRANCHER

0005
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Auto Cttapeaçõo PORTO

Isintura

Espelhameritõl

Soldâs cm genali
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m 667
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Celiilar:;4& 98^-3222 'Rua.Ar3pQngss;'30S0> Barracão -loteanienlo Seibcrí-85948-000• PalaBragado • Paraná DataO ^ / /O^ /

Vio nr.ypvT^
Endereç;>T

Cidade: ^To (o ^ D O _Telefone:

CNPJ/CPF:

. Oa/íP.L/S
.CCE/RG:

_PIaca:.Veículo:

? l/vTí./ R/\ 5 o fAUf\^LMI (./ i?

i </ le ^ T/^/( ^ Crr^TÒ íi>A TiVõ.

f.r R ^
^ OOOB
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Total Panas- •O Mfin-riff-nhrar ^ .l-OO. O O Jotal Geral
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}0o.go

bCÜ-QT?



/

o

O

/- í ••

7

/ /

I ' «
/

! '

( I

/

/

/ '



Pato Bragado, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2018.

MEMORANDO 545/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA PARA ÔNIBUS ESCOLAR PLACA
ARE-8108 DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA , conforme
termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e
de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

Órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 1150 021 1214 339039190700 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA CONSIDERA ESSENCIAL ESTE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NA SUA FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, BUSCANDO
ÃLCANÇAR OS MAIS ELEVADO PADRÃO DE QUALIDADE POSSÍVEL NESTE SERVIÇO.

Observações: COTAÇÃO OBTIDA EM EMPRESAS DO RAMO NA CIDADE E NA REGIÃO. O
VALOR CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA É O CÁLCULO MÉDIO ARITMÉTICO
OBTIDO ATRAVÉS DAS TRÊS COTAÇÕES ELENCADAS EM ANEXO

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO



MODALIDADE:

DATA: / / DATA;/

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

lote: ITEM .CD DESCRIÇÃO QTD ÜN. VLUNIT TOTAL !

1 1 31128 PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO

ÔNIBUS ESCOLAR PLACA ARE-8108 :
LATERAL DIREITA E TAMPA

TRASEIRA.

1 CJ 2.336,66 2.336,66

V ^ ^ TOTAL GERAL R$2.336,66 i

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2018

CRISTIANESCHEUERMANN BONATTO

/



aura mrüs marscHai>

(45) 3254-7864 / (45) 9990-6219

Av. Miiripâ. 030- Centro. Marechal CãndiüoRondon - PR

ORÇAMENTO

CLIENTE: MUNIPIO DE PATO BRAGADO
CIDADE: PATO BRAGADO
VEICULO: ÔNIBUS PLACA ARE 8108

01-;PEÇAS;-.. • • , , f ^

QTD
01

DESCRICAO
POLIMENTO E PINTURA LATERAL LD

01

TOTAL
OBSERVAÇÃO: ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS.

PINTURA TAMPA TRAS

nciosomente,

. DA SILVA

BSA'UTb VIDROS LTDA>-í.1E-

W. MARIPA, 9'?^ C^MTPn"
^85MO.OOO. /.VvL.

De Acordo,

CLIENTE

0009

DIA 05 DE JULHO DE 2018

UNITÁRIO VALOR

R$ 2.450,00



Similari^

Uiiitura

:iohmcnto

^ O
Auto Chapeação PORTO

EspeltiamenjS

Soldas em gcR^

insuinim

Celútah45'9829^32Z2 rfluaArapongas, 3090-Barracão - Laleamento Seíbert-'85948-000 - PatoBragado - Pamtiã'

Nome:

Ender

Cidade'

CNPJ/CPF:

.Veículo Ha/ l'

Total Peças:.

Ass. Cliente

0010

Mão-de-Obra:.

.Est.:.

.CCE/RG:

_Placa:

Orçamento

•.O^ i06

.Telefone:.

£ r?y

Total Geral á

Ass. Mecânico



EMPRESA: JULIANAMARIA BRANCHER 05093417998
CNPJ 26005905/0001-71

ORÇAMENTO

NOME: município DE PATO BRAGADO
VEICULO ÔNIBUS PLACA ARG 2316

i01 - PEÇAS; J V

QTD DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR
01 POLIMENTO E PINT LAT LD
01 PINTTAMPATRAS

TQTAL ^ R$2.560,00

At^ríÊioãamente,

í.ü
De Acordo,

JAiyr BRANCHER CLIENTE

M.C.RONDON - PR, 05 DE JUNHO DE 2018



Pato Bragado, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2018.

MEMORANDO 539/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é SERVIÇO DE FUNILARIA E PINTURA DO ÔNIBUS DA FROTA DO
TRANSPORTE ESCOLAR PLACA ARG-2316 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO , conforme termo de referência (ANEXO I). de
acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes
informações:

Dotação Orçamentária:

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

8 2005 12 361 1150 021 1214 339039190700 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: CONSIDERANDO AS INTEMPÉRIES NAS ROTAS DOS ÔNIBUS ESCOLARES E A
DESGASTANTE JORNADA DIÁRIA A QUE ESTES VEÍCULOS SÃO SUBMETIDOS, POR
VEZES, HÁ A NECESSIDADE DE REPAROS DE PEQUENA MONTA COMO É O CASO DESTE
REQUERIDO POR ESTA SECRETARIA. O REPARO SE FAZ NECESSÁRIO POIS É UMA
FORMA DE FAZER USO DE UMA MAIOR VIDA ÚTIL DO VEÍCULO ALÉM DE TRAZER MAIS
SEGURANÇA AOS SEUS USUÁRIOS.

Observações: COTAÇÃO OBTIDA EM EMPRESAS DO RAMO NA CIDADE E NA REGIÃO. O
VALOR CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA É O CÁLCULO MÉDIO ARITMÉTICO
OBTIDO ATRAVÉS DAS TRÊS COTAÇÕES ELENCADAS.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO



7

MODALIDADE;.

DATA: / /

jK) deferido ( ) INDEFERIDO

DATA: j^íio //g

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE ITEM CD DESCRIÇÃO QTD UN. VL UNIT TOTAL ,

1 1 31126 PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO

ÔNIBUS ESCOLAR PLACA ARG-2316 :
LATERAL ESQUERDA, PARCIAL DO

TETO (RACHADURA) E PARACHOQUE
TRASEIRO.

1 CJ 3.050,00 3.050,00

TOTAL GERAL 1 R$3.050,00

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2018

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO

0013



DIA 05 DE JULHO DE 2018

5i/^ay/ü^üs/775^£^//^^• •
♦ I •

(45) 3254-78641 (45) 9990-6219

Av. Mnripá, 990 -Centro •Marcclul Cãndidg Ron(Jon'̂ PR

ORÇAMENTO

CLIENTE: MUNIPIO DE PATO BRAGADO

CIDADE: PATO BRAGADO

VEICULO: ÔNIBUS PLACA ARO 2316

01-PEÇAS:: •TI- '• V,.

QTD DESCRICÂO UNITÁRIO VALOR
01 PINTURA LAT LE

01 PINTURA TETO RACHADURA

01 POLIMENTO

01 PINTURA PC TRAS

! . 1 ' RS 3.150,00
OBSERVAÇÃO: ORÇAMENTO VÁLIDO POR 60 DIAS.

Aienciosarhente, De Acordo,

DIOC(

20.213.193/0001-43^
BS AUTO VIDROS LTDA.-ME

AV. MARIPÂ, 990- CENTRO
,J59SG-0a0 - fXU. CÁNOfDO

CLIENTE

^ 0014



Ily^ilaria

pintura

Ijiolimcnto Auto Chapeação PORTO

Espeihamentj),

Soldas cm gci^aj

insiiiitim

Celulari45 9828-3222* Rua ArapopgBS,i3Q90- Barracão* Loteamento Seibert - SSg-lS-OOO *.Pato Sragadò • Paranã

Endereço^

Cidade:'PívTo fc(^/\roAOo
CNPJ/CPF:

Veículof)(\/\ hVl S

TVZ.Est.:.

.CCE/RG:.

_Placa:

Orçamento

Data:

•Telefone:.

"wmmtáA

fv/ iT/ ç< /-V / . ?SQJJ^. C Ol^

V/\/v ^ -pC-7

! ^ (y-

WÍ §

Total Peças:. Mão-de-Obra:. Total Geral

Ass. Cliente Ass. Mecânico

r



EMPRESA: JULIANA MARIA BRANCHER 05093417998

CNPJ 26005905/0001-71

%3

ORÇAMENTO

NOWIE: município DE PATO BRAGADO

VEICULO ÔNIBUS PLACA ARG 2316

Olt-PEÇAS: í

QTD DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR

01 PINTURA LAT LE

01 PINTURA TETO RACHADURA

01 POLIMENTO

01 PINTURA PC TRAS

TOTAL V . •..rík R$3.200,00

Atenciosamente,

JULlÀI^M BRANCHER

De Acordo,

CLIENTE

M.C.RONDON - PR, 05 DE JUNHO DE 2018
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https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.213.199/0001-43

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

BS AUTO VIDROS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULODO ESTABELECIMENTO{NOMEDE FANTASIAR

AUTO VIDROS MARECHAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATWIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores

DATA DE ABERTURA

06/05/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaría e pintura de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA

CEP

85.960-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

990

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 2031-0485

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇAO CADASTRAL

06/05/2014

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2018 ás 16:46:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

0017

06/11/2018 16:50
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littps://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuiidica/CNPJ/cnpjre.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEINSCRIÇÃO
12.559.434/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
AUTO CHAPEACAO PORTO

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATMOADE ECONOmICAPRINCIPAL
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS AHVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20>0>01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RARAPONGAS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SEIBERT

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

3090

COMPLEMENTO

BRCAO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9918-5339

DATA DE ABERTURA

20/09/2010

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTTÍAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAOCADASTRAL

20/09/2010

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATADASmJAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2018 às 16:48:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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https;//www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJui-idica/CNPJ/cnpjre.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.005.963/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/2016

NOME EMPRESARIAL

JULIANA MARIA BRANCHER 05093417998

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASWg
******* ik

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATTVIDADE ECONÔMICAPRINCIRAL
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATDREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV MARIPA

CEP

85.960-000

BAlRRO/DISTRfTO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
julianabrancher@iiotamail.eom

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

990

COMPLEMENTO

município

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TELEFONE

(45) 9972-7120

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA •

DATADASrrUAÇÃO CADASTRAL
22/08/2016

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAOESPECIAL
********

DATADASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/11/2018 às 16:53:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

06/11/2018

Conta = 1196 Desdobramento da Despesa Despesa Principal:

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.005 Secretaria da Educação e Cultura

Funcional = 123611150 Educação

Projeto/Atividade = 2021000 Programa de Transporte Escolar

Natureza da Despesa... = 3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 06/11/2018

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Período

Pago no Período

Empenhado até o Período

Liquidado até o Período

Pago até o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nâo Processado.

Total a Pagar

4.608,90

4.567,60

0,00

4.567,60

4.608,90

4.567,60

4.567,60

0,00

41,30

41,30

0020

Folhas

1180



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Fato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj etc/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1214 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2021000 Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.19.07.00 SERVIÇOS DE FUNILARIA, LANTERNAGEM E PINTURA VEICU

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 06/11/2018

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo...

Anulado no Periodo

Pago no Periodo

Empenhado até o Periodo

Liquidado até o Periodo

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

O, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0021

06/11/2018 Folha;

Despesa Principal; 1208



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER jurídico MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n° 158/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto a reforma de três veículos utilizados no transporte escolar do
Município, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:

A Secretária da pasta protocolizou em 26/09/2018 o requerimento

2018/09/002683, contendo 03 memorandos solicitando procedimento para contratação do
objeto, o requerimento foi encaminhado ao gabinete do prefeito que deferiu o pedido
encaminhando ao Departamento de Licitação que providenciou os presentes documentos.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente Ucitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversos orçamentos. Ressalto que esta procuradora não tem condições
de analisar se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado,
ou direcionados a determinada marca, cabendo isto ao requerente. Em primeira análise, não fui
capaz de identificar qualquer direcionamento.

Há justificativa para a aquisição que se pretende, o que se encontra perfeitamente

justificado no memorando 539/2018 e o objeto é juridicamente possível.
Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e

do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000 bem como ^ííj)sidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem ex^utadí

Este é oparecer, que fica sob cen^a d^^o/ltro^çntendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR,08 d^r^vjí

S. luft

Procuradora Municipal

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014

m22

Av. Willy Batlh, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Roto Brogodo - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2018.

De; Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como
serviços para reforma dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12361115020210 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.39.99 -1196 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.07 -1214 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura de Veículos - Fonte 505

dialmente;

MUNICIPAL DE FINANÇAS

0023
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de materiais e
peças, bem como serviços para reforma dos veículos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR,
vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE'' de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

ífOA1AR ROHDÍN
refe Jto do M{fiiicipio

0024
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N''158/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20mln do dia 26/11/2018, nas dependências da Saia do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 158/2018, do tipo Menor Preço POR LOTE nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplíca-se também neste Edital, as reatas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.^ 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015, aue prioriza a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 26/11/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para reforma
dos veículos abaixo relacionados:

LOTE 01: Pintura e polimento parcial do Ônibus placa AR6 2316;
LOTE 02: Troca de peças, pintura e polimento do Ônibus placa AYH ~7874;
LOTE 03: Pintura e polimento do Ônibus placa ARE 8108; de propriedade do Município de Pato Bragado
- PR, conforme descrições relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital.
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.s

2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7® da CF; a ser

apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2; ^ ^ ^ ^
Anexo V- Modelo de Declaração de que se er^fildcfrâ^como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edita! e estiverem, nos termos do artigo 3^, incisos I e II, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, enquadradas como MIcroempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo com exigência do
inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais);

2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso 1, da Lei Complementar ns 123/2005, são considerados:
2.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendárío, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens deste Edital,
facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da
Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou
inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus respectivos sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o
enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das normas da

Lei.

2.3Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n® 10.520/02 e art. 28 do
Decreto ns 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar
com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 89, V da Lei ns
9.605/98;

. 0026
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

f) Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9® da Lei 8666/93
2.4A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste editaL
2.50 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3WB'AlREP.RESENiPtfeÃ'0lE)DMGREDEN6lflMENiri0:

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente e, •
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da
Licitante TCE/PR, do CPF do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDxl.

3.6 Caso não apresente os documentos citados nos itens 3 e 4, a empresa não poderá formular ofertas e
lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita) nem tão pouco
praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.70 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.8Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo II).
3.10 Para comprovar a condição de mícroempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
eportando Termo de Credenciamento,0^^^rmidade com omodelo constante Anexo deste Edital.
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4.2 o Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinara ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

5BD:0m^BlMENín0|p:gflDEGLrAR'>yej '̂0]BEf6l!JMRRIMENTL0]D:0SlREQlÜISIT[0

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identific^Q^ '̂'̂
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6$PjGi|ÉNMj^PRÃI^ÉNS^I^^iyílGRQÉMRRES^^lVÍRRESÃS|DÍR^
6.10 enquadramento como microempresa - IVIE ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n2 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei 11,488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 39 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n9 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

^7^DmESSÃ^0lP,lÍIBÜIGA1

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 26 de novembro de 2018, às
Í4hr20min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste

Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação {a ser

apresentada fora de qualquer envelope);

OO2^-3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;
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7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;

7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a{s) melhores proposta{s);

7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-Ios na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em

envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/xxxx
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: h....min

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^xxx/xxxx

0030DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: ....h....min

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9. DA FORMA.DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA COMERCIAll ENVELOPE NS 1

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter: ^
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9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual {ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão;
Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;

9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da
marca (somente para os materiais/peças) estar em conformidade com as especificações
mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para os itens de interesse, objeto desta licitação, com
no máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, valor Global do Lote e Valor global da proposta
apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou Indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar os itens do seu interesse, conforme regime de compra
POR LOTE.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábii, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.2

9.2.3

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
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10.4.6Aferídas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,

desde que não haja prejuízos à Administração.

BgRlGll^Ã'0rDEÍÍ^'ÍGl^Tr^TRÉSMÍÊÍ^RRÉSÁV(3ÉjR^^^
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11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^

123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local de que

3ta o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais,
Oií» fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento003"
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comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente
ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

msm EB m mmm m a m @ eaio
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes devem apresentar todos os documentos abaixo listados.
13.4 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

13.4.1Habilitação Jurídica;
13.4.2Regularídade fiscal e trabalhista;
13.4.3Documentação complementar.

A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.5.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.5.2Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.5.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.5
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13.6.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.6.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.6.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.6.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.6.5Prova de Regularidade. para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.6.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fw/WAA/.tst.ius.br/certidao)
13.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.8 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.8.1Não vencidos;

13.8.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.8.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.8.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.9. Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.9.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.9.2Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.10 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.10.5 Licença da VigilânciaSanitária Municipal, com validade vigente no Município Sede da Empresa.
13.10.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede

da Licitante (CNPJ) TCE/ - PR
(https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDx) e TCU (Tribunal

de Contas da União) (https://contas.tcu.eov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces);
13.10.7 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede

da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asDx).

13.14 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
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13.15 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitaçao da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.16 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

ft'4lD'A\VERIRlGÃW0]D:QSlD'0^lJJMENTi0SiBElHaBIÜIíPAW0llD:ERII\li;(-Ã'0]D:0kVENGED:QR|ÊlRÊGt!jRS05l^M
14.14Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.15 Éassegurado a todas as proponenteso direito de procederao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.16 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.16.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.16.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.16.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.16.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidões;

14.16.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.16.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.17 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.18 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.19 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar Imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.19.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão
ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.19.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso

interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo,
que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.19.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.19.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos Impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.19.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.19.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

n n O K" aproveitamento; e\J\J 'j O 14.19.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.20 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.
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15.1 o preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores totais por LOTE sejam
iguais ou Inferiores a:

LOTE 01 R$ 5.044,99 (cinco mil quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos);
LOTE 02 R$ 2.336,66 (dois mil trezentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos);
LOTE 03 R$ 3.050,00 (três mil e cinqüenta reais);

ET.0]

16.1 Após a emissão da requisição os materiais/serviços deverão ser entregues/executados em até 20
(vinte) dias corridos, junto a sede da licitante vencedora deste certame, sem custo adicional de frete.
16.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 04 (quatro) meses, contados
da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado,
16.3 Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai trocar junto aos veículos na hora da
abertura da licitação, junto a proposta de preços.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
17.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.4 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por
lei;

17.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.7 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12361115020210 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.39.99 -1196 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.07 -1214 - Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura de Veículos - Fonte 505
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18.2 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação discipllnadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das
IShSOmIn às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas Impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de Interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

EÊR!^ESlRR'0VENIEfSliIíES|DE|lMP.lJGN^g<
19.1 Desde que Implique modlflcação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato

convocatório original.

2O]D;MH0MQa0.6A'gA^3 E®
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar a o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste

Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, Inciso XII, ambos da Lei
Federal n.s 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do Item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições propostas

pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22.1 O contratado obriga-se a:
22.1.1Fornecer os produtos e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

^ Q não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algumU w -O O cJqs eventos arrolados nos Incisos do § 19do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na fase de
credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar indícios,
documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:
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23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-lhe-á
aplicada uma muita equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se sagrado
vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar fracassado
será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição será
verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.
23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois) anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.4.5Declaraçâo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;

23.5.2Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do Contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

n 0 0 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoyj\JO^ perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar do Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.9 A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

•2'4iD^A1REV.QGSgÀ'01Ey.QUfANlJL^A'̂ ^^õ^fpYafinT5iggp1T»iiak^r»iíQi

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatórlo induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos sete dias do mês de novembro de 2018.

R ROHDEM'^

to do Município

':.i i.
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1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e produtos químicos para limpeza e
manutenção da Piscina junto ao Poliesportivo Cristal, no Município de Pato Bragado- PR, nas condições e
especificações mínimas conforme relacionado abaixo:

LOTE 01 - ÔNIBUS ARG 2316

Lote Item Uníd. Quant. Especificações dos materiais e serviços V. Unit. V. Total

1

1 cj 1

PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO ÔNIBUS

ESCOLAR, LATERAL ESQUERDA, PARCIAL DO TETO

(RACHADURA) E PARACHOQUE TRASEIRO.
3.050,00

3.050,00

LOTE 02 - ÔNIBUS AYH 7874

Lote Item Uníd. Quant. Especificações dos materiais e serviços V. Unit. V. Total

2
1 cj 1

PINTURA E POLirviENTO PARCIAL DO ÔNIBUS

ESCOLAR, LATERAL DIREITA E TAMPA TRASEIRA.
4.116,66

4.116,66

2
2 Un 1

PONTEIRA DE PARACHOQUE TRASEIRO DO ÔNIBUS
ESCOLAR.

655,00
655,00

2 3 Un 1 BORRACHA DE UM VIDRO DO ÔNIBUS ESCOLAR 273,33 273,33

LOTE 03- ÔNIBUS ARE 8108

Lote Item Uníd. Quant. Especificações dos materiais e serviços V. Unit. V. Total

3
1 cj 1

PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO ÔNIBUS

ESCOLAR, LATERAL DIREITA E TAMPA TRASEIRA.
2.336,66

2.336,66

DEMAIS CONDICOES;

• Após a emissão da requisição os materiais/serviços deverão ser entregues/executados em até 20
(vinte) dias corridos, junto a sede da licitante vencedora deste certame, sem custo adicional de
frete.

• O prazo de vigência do contrato de fornecimento dos materiais será de 04 (quatro) meses, contados
da data de assinatura da mesma, não podendo ser prorrogado,

• Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai trocar junto aos veículos na hora da
abertura da licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 /XXXX

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)

RG

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n®
com sede

neste ato representada peio(s) sócios,
CPF/MF

n9 , Bairro
Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ns , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos. Interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de XXXX.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.9 ^ porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / XXXX..

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s porPelo presente instrumento, a empresa ,
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador{a) do documento de
_, DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /XXXX.

MODELO DE DECLARAÇAO DE OBSERVANClA AO DISPOSTO NO INCISO XXXÍll DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.2
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll, do artigo 7^,

da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /XXXX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a} Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n2.

; e do CPF n2. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 3® da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de XXXX.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ / XXXX.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de XXXX..

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

7^.0\ A
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ANEXO VII

DECLARAÇAO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da

Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.
ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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VIM - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-sinnile"e CNPJ)

(Local), de deXXXX..

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.5 xxxxxx/ XXXX.,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Descrição dos mercadorías/MARCA V. UNIT. V. GLOBAL

01

02

03

04

05

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo entrega das mercadorias:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e Indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde Já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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PREGÃO PRESENCIAL N.e / XXXX.

ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO NS

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
Inscrito no CNPJ sob o n2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n5 estabelecida na

CEP Neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
Identidade n2 e do CPF/MF n® residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de Junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 / XXXX. e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa para

relacionado abaixo:

fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme

ITEM QUANT MEDIDA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. GLOBAL

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n2 xxx/xxx, quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal solicitante.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao termo de aceitação assinado pelo
Secretário solicitante .

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegatIvas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
Informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12361115020210 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.39.99 -1196 - Outros Materiais p/ Manutenção de Veículos - Fonte 505
3.3.90.39.19.07-1214-Serviços de Funilaria, Lanternagem e Pintura de Veículos - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os materiais e prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Muita de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: H P •" "*
a) Advertência por escrito; ^ ^ -
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b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo ínídôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será

declarado ínídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominaçSes legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n2 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal ns 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licítatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Após a emissão da requisição os materiais/serviços deverão ser entregues/executados em até 20
(vinte) dias corridos, junto a sede da licitante vencedora deste certame, sem custo adicional de
frete.

• Os materiais/serviços deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• O fornecedor deve declarar a marca das mercadorias que vai trocar junto aos veículos na hora da
abertura da licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

-CONTRATADO

de 2018.
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Zimbra https://webmail.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=7037.

Zimbra compras@patobragado.pr.gov.br

INFORMAÇÃO EDITAL 158/2018

De :Cia Empreendementos
<ciaempreendimentos@hotmaiI.com>

Assunto : INFORMAÇÃO EDITAL 158/2018
Para : compras@patobragado.pr.gov.br

Bom dia,

Dom, 25 de nov de 2018 23:25

(#1 anexo

Venho através desta solicitação informações a respeito do edital pregão presencial n®
158/2018.

No item 15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas cujos valores
totais por LOTE sejam iguais ou inferiores a:
LOTE 01 R$ 5.044,99 (cinco mil quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos);
LOTE 02 R$ 2.336,66 (dois mil trezentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos);
LOTE 03 R$ 3.050,00 (três mil e cinqüenta reais);

E no termo de referência

Lote 01-total RS 3.050,00
Lote 02-total R$5.044,99
Lote 03 - total RS 2.336,66

Nota; A soma total dos lotes do item 15.2 e no termo de referência dão valores iguais no
valor de RS 10.431,65
as os lotes não batem os valores.

Att. keli

CMPJ: 3Od67.541/O0OlT7O PSoaresP^tír^ê^^entaçõesl^Ç^
CÁD/ICM5:90^915-7^
IM: 5006601-0^

"4599807-4085

. —m m, ....

A«. Cantinental, Pato Bragado—Pr CEP:6S.94fl'00D
E>in'aíi; eb^préenElIm^ai@Hati^^

0054
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AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME

CNPJ; 12.559.434/0001-05 I. E.; 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAWIENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL; (45) 99828-3222

Prefeitura do l\/lunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n° 158/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME, inscrita no CNPJ/l\yiF sob n°
12.559.434/0001-05, com sede na Rua Arapongas, n° 3090, Barracão,
Loteamento Seibert, município de Pato Bragado-PR, neste ato representada
peia empresário, Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, RG: 8.127.191-6,
CPF/IVIF: 041.280.139-60, residente na Rua Osvaldo Schaefer, n° 875, casa.
Bairro Centro, Cidade de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor
CASSIANO TEIXEIRA PORTO, RG: 8.127.191-6, CPF/MF; 041.280.139-60,
residente na Rua Osvaldo Schaefer, n° 875, casa, Bairro Centro, Cidade de
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, a quem confere amplos podéres
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial soí? n° 158/2018,
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

''CÍASSIANO TEIXEIRA PÜRTO
CPF: 041.280.139-60 ^

Empresário
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MJoistéfio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
. _ Folhas 1/1

WntCRO DEOENTinCAÇAO DOREOiSTRODE EMPRESA• MKE DA8E0C

xxxxxxxxxxxxx

httlEDA nuAL (pmfWhtr MRvnt»M ntsrmM tlSal) ~

XXXXXXXXXXXXX

NOUe DO EIU>RESARIO (COmpMtA, Mm «MvUlu»*)

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

NACIONAUaADE

BRASILEIRA

M0 F •
RECtHE DE e£NS(M

XXXXXXXXXXXXX

FtLHOOE (pai)

DORACY FERREIRA PORTO

KASODO EM iam d» nnctmenio)

03/06/1984

IDENTKMOE (núnvro)

8.217.191-6

EHANCtPAOO POR (tOfma tfa e>nanc>p<(le • ««ineflt* no calo <Mmenor)

XXXXXXXXXXXXX

DOMWtUADO KA n.OCRADOURO • rua. av. Me}

RUA OSVALDO SCHAEFER

COMPLEMENTO

SALA

MUWCSPIO

ENTRE RIOS DO OESTE

BAOiROifDISTIirTO

CENTRO

ESTADO CtVn.

SOLTEIRO

NEUSA TEIXEIRA PORTO

itrs>o«rBÍ«M<

SESP

UF

PR

:ep

85.988-000

declara, sob as penasda lei. não estar Impedido de exerceratividade empresária, que não possui
outfo registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARAKA
CÔOtOO 00 ATO

080
CÓDIGO CX) EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIçAODOATO
inscrição

DESCRIÇAO DOEVEKTO
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

LOORADOURO (ftia.av, Mc)

RUA ARAPONGAS

COMPlfUENTO

BARRACÃO

MUNlCIPfO

PATO BRAGADO

CÓOtCO DO EVEKTO

XXXXXXXXXXXXX

CÓOiGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAotRoneTruTO

LOTEAMENTO SEIBERT

DESODCAO DO EVENTO

DCSOUÇAODO EVENTO

CCP

85.948-000

PR I BRASIL
CORREIO ELETRONTCO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX

VALOR DO CAPITAL • Rt

25.000.00

VALOR DO CAPnAL-(9W eximo)

VINTE E CINCO MIL REAIS

3f(núnafo}

041.280.139-60

NUMERO

875
CúOtGODOIiUCCS>tO(UM(la

COQlCfCtiO

6049

NUMERO

3090

UF

I PR

;:õDl60 bo município
;U$oda junta Comereiál}
6426 .

COOlOODEATIVtOADe
ECONÔMICA

|CnM]

Ath/hlade Piiftdpal

4520002

AthrMad* taoindáfti

4520001

' 4520003
4520005

4530703

xxxxxxx

xxxxxxx

DESCRICAO OO OaJETO

SERVIÇOS DECHAPEAÇÃO, PINTURAS E FUNELARIA.
SERVIÇOS DE MECÂNICA AUTOMOTIVA EMGERAL.
SERVIÇOS E REPARAÇÃO ELÉTRICA EM VElCULOS AUTOMOTORES EM GERAL.
SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO EM VElCULOSAUTOMOTORES.
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

DATA DE lUCK) DAS ATMOADCS

17/09/2010

0^056

NUMERO D£ PíSCRtÇÀO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

ASSINATURA DA FDtMA PELO EMPRESJ^ (ou p*k> raprMMUna/aialUanta/auein*)

t" <
iTA DA ASSINATURA AS5MA1DÁTA DAASSINATURA

17/09/2010

AS5MATURA OO EMPRESÁRIO

PARA DSO EXCLUSIVO DA JUNTA C(»4B'RCXÁ1.

DEFERIDO.

PUBUQUE-SEEARQ

Paraná
Prestss

AUTENTICAÇAO

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU D'
MREANTEfOOR

XXXXXXXXXXXXX

!^0£0VTRAUF

' •

JUMTA COMERCIAL DC PARANA
AGE.vJCIA REGIONAL DE MARECHAL—...
CE-ft r:FlCO O REGISTRO EM 20/09/ 2pl0

^USO (M JUNTAÇpMERCM

'^DePEtèoíreoe'
.AufoKiAçtíSr

COVSWAUENTAL

^L'CAND!DORO,NDO)|
Jí-iv; .. —12P10 * -wmrv^

SOB WUf/.ERO. 41106894297

iííèl Protoucio: 10/931686-0, DE

• sedastiAd^motta^-^^-X.it;;;^,'—
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CERTIDÃO SIMPLIFIpÀDA - - - _ ^ Páginar 001/'0bl
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedlção.

Nome Empresarial ~ —:—TT"
: CASSIANO TEIXEIRA PORTO ME

, Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
; Empresas - NIRE (Sede)

41 1 0689429-7

CNPJ

xxxxxxxxxxxxxx

Data de Arquivamento
do Ato de Inscrição

20/09/2010

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro/DIstrIto, Município, UF, CEP)
^RUA ARAPONGAS. 3090 - BARRACÃO. LOTEAMENTO SEIBERT. PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
' Objeto ~

í SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO, PINTURAS E FUNEURIA.
SERVIÇOS DE MECÂNICA AUTOMOTIVA EM GERAL ' • ;V-'v /'v
SERVIÇOS EREPARAÇÃO ELÉTRICA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES EM GERAL ' ' - '
SER\^ÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO EPOLIMÉNTO EM VEÍCULOS AUTOMOTORES.

DE PEÇAS EACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.
' Capital: R$ 25.000,00 "T '

(VINTE E CINCO MIL REAIS)

Data de Iniclò
de Atividade

17/09/2010

Último Arquivamento
Data; 20/09/2010 Número: 20109316878

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Nome do Empresário
CASSIANO TEIXEIRA PORTO

identidade: 8.217.191-6,SESP/PR

Estado Civil: Solteiro

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.

(Lei nM23/200.6r'̂ '̂-
Microempresa' - '.

I8/70340S«

^i f ^
? • í

c,-'

Situação da Empresa
REGISTRO'ÀtlVO-

Status

>(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CPF:'041.280.139-60

Regime de Bens::.;Não Informado

MARECHAL CÂNDIDO RONDGN^- PRi,23 de novembro de 2018 •

LIBERTAD.BOGUS

SECRETARIA GERAL

n rr"\
í.- .. Ui 'i-. '> ..j [i

hí '''LÒ /v\ Wk i /\\

'StlÂíõifíííS;-
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n!BlMU.ai CONTASDO QTAOSOO PAJUM

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Llcltar-

iFornecedof

Nome

Período publicação : de

Data de Inido Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

CPF • Número documento 04128013960

CASSIANO "raXEIRA PORTO

até

até

até

Pesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA OCPF: 04128013960!



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.; 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL: (45) 99828-3222

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 158/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE,
inscrita no CNPJ n° 12.559.434/0001-05, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, portador do documento de
identidade RG n° 8.127.191-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
041.280.139-60, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob. as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

. C060

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF: 041.280.139-60

Empresário



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS. 3090, BARRACÃO, LOTEAWIENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85,948-000

TEL; (45) 99828-3222

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 158/2018

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME,
inscrita no CNPJ 12.559.434/0001-05, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, portador do documento de
identidade RG, n.° 8.127.191-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°
041.280.139-60, DECLARA, sob penas da Lei, nos tennos do artigo 4°, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

. 0061

Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF: 041.280.139-60

Empresário
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AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME
CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85,948-000

TEL: (45) 99828-3222

Cassiano Teixeira Porto - ME

Rua Arapongas, 3090, barracão, Lot. Seibert
Pato Bragado/PR
Fone: (45) 99828-3222
e-mail: genius.contabilidade@hotmall.com
CNPJ: 12.559.434/0001-05

Pato Bragado/PR, 26 de novembro de 2018.

À Comissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 158/2018

Prezados Senhores:

0062

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
de preços relativo a contratação de empresa para fornecimento de materiais e
peças, bem como serviços para réfòrma dos veículos abaixo relacionados, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.° 158/2018, conforme
relacionado abaixo:

LOTE 1 - ÔNIBUS ARG-2316
•X iw-co

Item Unid. Qtd. Descrição com marca V. Unit. V. Total

1 cj 1 PINTURA E POLIiVIENTO PARCIAL DO

ÔNIBUS ESCOLAR. LATERAL
ESQUERDA. PARCIAL DO TETO
(RACHADURA) E PARACHOQUE
TRASEIRO

MARCA: AUTO CHAPEAÇÂO PORTO

3.050.00 3.050,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.050,00 (Três mil e cinqüenta reais).

LOTE 2 - ÔNIBUS AYH-7874

Item Unid. Qtd. Descrição com marca V. Unit. V. Total

1 CJ 1 PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO

ÔNIBUS ESCOLAR, LATERAL DIREITA
E TAMPA TRASEIRA.

MARCA: AUTO CHAPEAÇÂO PORTO

4.116,66 4.166,66

L 50o, oo



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL: (45) 99828-3222

2 Un 1 PONTEIRA DE PARACHOQUE

TRASEIRO DO ÔNIBUS ESCOLAR.
MARCA: AUTO CHAPEACÂO PORTO

655,00 655,00

3 Un 1 BORRACHA DE UM VIDRO DO

ÔNIBUS ESCOLAR.
MARCA: AUTO CHAPEAÇÂO PORTO

273,33 273,33

VALOR TOTAL DO LOTE: 5.044,99 (Cinco mil e quarenta e quatro reais e noventa e
nove centavos).

LOTE 3 - ÔNIBUS ARE-8108 ^ QúO^oO

Item Unid. Qtd. Descrição com marca V. Unit. V. Total

1 cj 1 PINTURA E POLIMENTO PARCIAL DO

ÔNIBUS ESCOLAR, LATERAL DIREITA
E TAMPA TRASEIRA.

MARCA: AUTO CHAPEAÇÂO PORTO

2.336,66 2.336,66

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2.336,66 (Dois mil trezentos e trinta e seis reais e
sessenta e seis centavos).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 10.431,65 (Dez mil, quatrocentos e trinta e
um reais e sessenta e cinco centavos).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AG: 4029-0

C/C: 8224-4

GI3B3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO. LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP; 85.948-000

TEL: (45) 99828-3222

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosamente,

I • V
CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF: 041.280.139-60

Empresário

0054
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Ministêrfo do Desenvolvimento. Indústria e ConoércK) Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacionalde Registro do Comérdo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
- - . , . Folhas 1/1

NÚMERO DEtOENTVICAÇAO OOREOOTRO DEEMPRESA • WA£OASEDE

XXXXXXXXXXXXX

NBteDAFTUAL tpwnchw «op»«nt» M mtCaQ I •>.

XXXXXXXXXXXXX ' " • • - ' .

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

NACIOMAUDAOE

BRASILEIRA

ESTADO CIVtL

SOLTEIRO
SEXO

M0 F •
REGIME DE eENS<w ca«a<lo)

XXXXXXXXXXXXX

nmODEJpèiJ
DORACY FERREIRA PORTO | NEUSA TEIXEIRA PORTO

NASCIDO EN (diu d* nasdmento)

03/06/1984

IDENnOAOE (i>tifn*ro)

8.217.191-6

«nütto/

SESP

UF

PR

;PF(m!n*ra)

041.280.139-60
EMANCIPADO POR(formi OacnuincIpaçAo '«»w>«m»no c**o d* nwnor)

XXXXXXXXXXXXX

DOUiaUADONA (LOGRADOURO-rua,sv.Mc)

RUA OSVALDO SCHAEFER
COMPLEMENTO

SALA

UUNICIPK)

ENTRE RIOS DO OESTE

BAIRROAMSTIOTO

CENTRO 85.988-000

NUUERO

875
COOK»OOMlM!C(r>IO<UaA
fwUCwnwdM),'

6049 •' ' •

UF

PR
declara, sob as penasda tal, nãoestar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro reflistro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CÓDIGO 00 ATO

080

OESCRIÇAO DOATO
INSCRIÇÃO

COOIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRtcAOOO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÕOtCO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESOaçAO OOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

LOORAOOURO <ru«.*<. M<|

RUA ARAPONGAS
COMPLEMENTO

barracão
UUKICIPIO

pato bragado

VALOR DO CAPITAL-Rt

25.000,00

BAIRftatMSTRITO

loteamento seibert

PR

PAS

I brasil
VALOR OO CAPTTAL -<por ntenM|

VINTE E CINCO MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CEP

85.948-000
CORRE» ELETROfOCO(E-MAO.}

xxxxxxxxxxxxx

ITJWERO

3090
SSDBOTKnviDHiCIPRr
;Uaoda pjnta Comçrcíal)
G42â ' •

COOtOO DEATTVtOAOE~
ECONÔMICA

(CHM)

Atividade printípal

4520002

AtMúade Mcundâfla

4520001

' 4520003
4520005

4530703

xxxxxxx

xxxxxxx

SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO. PINTURAS E FUNELARIA.
SERVIÇOS DE MECÂNICA AUTOMOTIVA EM GERAL.
SERVIÇOS E REPARAÇÃO ELÉTRICA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES EM GERAL.
SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO EM VEÍCULOS AUTOMOTORES.
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES.

0065

DATA OE tuao DAS ATTVSAOES

17/09/2010

NUMERO DE IMSCRIÇAO NO CKPJ

xxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA DAFIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou p«to

dâVa da assinatura

17/09/2010

Js
AS&tUATURA DO EMPRESÁRIO

/
I r

transferência de sedc
MREANTEraOR

PU U fqjal de

4^ fr.
Tl/vC-*—

USO DA AMTA COtSKCUL

O0'ENO£KTEDG
AmORIZACAO,'. í*®""
GOVERNAMENTAL H-, 'à-ráo

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO
PUBUQUE^EE ARQUlVE-SE JUi^!rA COMÉRCIÁL DO "PARANA ,

iuntôv^oai
Crístia

Paraná
Prestes

•?yil>;i)}cASSLAKO TE:r.31RA «5KTC scbÃSTiÃoMbTw;f7*^-^^:~'̂ .^~^
. , nVt*
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DEINSCRIÇÃO
12.559.434/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AUTO CHAPEACAO PORTO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilarla e pintura de veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5- Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RARAPONGAS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SEIBERT

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

3090

COMPLEMENTO

BRCAO

MUNICÍPIO
PATO BRA6AD0

TELEFONE

(45) 9918-5339

DATA DE ABERTURA

20/09/2010

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
20/09/2010

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/11/2018 às 08:33:57 (data e tiora de Brasília).

0088

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

12559434/0001-05

CASSIANO TEIXEIRA PORTO

RUA ARAPONGAS 3090 / LOTEAM SEIBERT / PATO BRAGADO / PR /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111809021201734785

Informação obtida em 26/11/2018, às 08:19:16.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CNPJ: 12.559.434/0001^5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:46:48 do dia 29/08/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2019. \y
Código de controle da certidão: FA4D.2BB3.0745.2138
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0070
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

018613162-02

Certidão fornecida para o CNPJ/IVIF: 12.559.434/0001-05
Nome: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

Ressalvado o direito da Fazenda Púbiíca Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/12/20^- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.Qov.br

Página Idel
Stnilltio via Internei Pública (29/08/201615:69:33)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças

;CÉRtlDÃO: NEGAtíVÀ DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1893/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF/CNPJ: 12.559.434/0001-05

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,26 de Novembro de 2018

Número de Autenticidade: 810957089810957

GO
^ O
f U

Município dePato Bragado <Au. VÁlIy Barlh, 2885.-Pato Bragado.•Paraná -Brasil -TeIeforíe^45>.3282-1355
,CHPJ: 95.719.'47;^00í-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 12.559.434/0001-05

Certidão n': 163024355/2018

Expedição: 26/11/2018, às 08:18:19
Validade: 24/05/2019 -/IQO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que cassiano Teixeira porto
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

12 .559.434/0001-05 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado'pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas,, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0073

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

^dauto Hafm (pinto
Caria (Patrícia SoSriníio deCainargo
Cristiane WeSer
ÇracieCe 9Aartiíis Ceuscft
Sandra Vvlara Signore

ESC. JURAMENTADOS

Maria Terezinfia Se^finef<fe C<^margo
TTTULAR

COWl o

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - inscrito no CNPJ sob n.° 12.559.434/0001-05, com
sede à Rua Arapongas, n.® 3090, Loteamento Seibert, no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

0074
O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 23 de novembro de 2018 - 16h:01min.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

C^TORIO DISTRIBUIDOR. COr«rrAE)OR, PARTIDOR
DEPOSITÁRIO PUBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

Rua Poraltw, 541 CoiUro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Terezinha Sequmel de Camargo
Ofícial

Sandra Mara Sighore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



Empresa: CASSIANO TEIXEIRA PORTO
CNPJ: 12.559.434/0001-05
Insc Junta Comercial: 41106894297 Data: 20/09/2010
Baianço encerrado em: 31/12/2017

BALANÇO PATRIMONIAL

Folha: 0001

Código Classificação Descrição 2017 2016

31/12/2017 31/12/2016
1 1 ATTVO 57.036,73 104.654,38
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 57.036,73 104.654,38
3 1.1.1 DISPONÍVEL 42.736,01 79.895,18
4 1.1.1.01 CADCA 42.736,01 79.895,18
5 1.1.1.01.001 CAD(A GERAL 42.736,01 79.895,18

53 1.1.5 ESTOQUE 14.300,72 24.759,20
54 1.1.5.01 MERCADORIA^ PRODUTOS EINSUMOS 14.300,72 24.759,20
55 1.1.5.01.001 MERCADORIASPARA REVENDA 10.963,97 14.117,04

1796 1.1.5.01.007 MATERIAIS NA PRESrAÇÍO DE SERVIÇOS 3.336,75 10.642,16

149 2 PASSIVO 57.036,73 104.654,38
15Q 2.1 PASSIVO CIRCUUNTE 2.628,46 2.960,52
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 352,02 337,47

170 2.1.4.01 IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER 352,02 337,47
526 2.1.4.01.024 SIMPI^ NAaONAL A RECOLHER 352,02 337,47

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA EPREVIDENCIÃRIA 1.986,44 2.373,05

186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 1.695,97 1.592,80
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 862,04 809,60

168 2.1.5.01.002 PRÓ-LABOREAPAGAR 833,93 783,20

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 290,47 252,26

191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 178,03 167,20

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 112,44 85,06

193 2.1.5.03 PROVISÕES 0,00 527,99

194 2.1.5.03.001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 0,00 488,89
198 2.1.5.03.005 FGTSSOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 0,00 39,10

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 290,00 250,00

202 2.1.6.02 CONTAS A PAGAR 290,00 250,00

1795 2.1.6.02.001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR 290,00 250,00

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 54.408,27 101.693,86
243 2.3.1 CAPHAL SOCIAL 25.000,00 25.000,00

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRnO 25.000,00 25.000,00

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 25.000,00 25.000,00

264 2.3.5 LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS 29.408,27 76.693,86

265 2.3.5.01 LUCROSOU PREJUÍZOS ACUMULADOS 29.408,27 76.693,86

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 29.408,27 76.693,86

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BAIANÇO PATOMONIALENCERRADO EM31/12/2017 TOTAQZANDONO ATTVO E PASSIVO: R$
57.036,73 (cinqüenta e sete mile trinta e seis reais e setenta e três centavos)

7 A W4M
CASSIANCCASSIANO TEIXEII

EMPRESÁRIO
CPF: 041.280.139-60

PORTO

0075

Sistema licenciaclopars GENIUS CONTABIUDADE LIDA- ME

SERGÍOLUI^PIES
Reg. no CRC - PRsob o No.0S5S68/O-O
CPF: 657.296.459-20



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME
CNPJ; 12.559.434/0001-05 I. E.; 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL; (45) 99828-3222

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 158/2018

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE,
inscrita no CNPJ n.° 12.559.434/0001-05, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, portador do documento de
identidade RG n.° 8.127.191-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.®
041.280.139-60, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIIl, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

ASSIANO TEIXEIRA PORTO
CPF: 041.280.139-60

Empresário

à



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL: (45) 99828-3222

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.° 158/2018

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME,
inscrita no CNPJ n.° 12.559.434/0001-05, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, portador do documento de
identidade RG n° 8.127.191-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
041.280.139-60, DECI_ARA, sob penas da Lei, que, que não existem
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

0077 Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

^ CASSIANO TEIXEIRA PORTO
CPF: 041.280.139-60

Empresário



AUTO CHAPEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL; (45) 99828-3222

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 158/2018

DECLARACÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME,
inscrita no CNPJ n.° 12.559.434/0001-05, põr intermédio de seu representante
legal, o Sr. CASSIANO TEIXEIRA PORTO, portador do documento de
Identidade RG n.° 8.127.191-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.°
041.280.139-60, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

0078
Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

. r(7?/ ^
CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF: 041.280.139-60

Empresário



AUTO CHATEAÇÃO
PORTO

CASSIANO TEIXEIRA PORTO - WIE

CNPJ: 12.559.434/0001-05 I. E.: 90533628-23

RUA ARAPONGAS, 3090, BARRACÃO, LOTEAMENTO SEIBERT
PATO BRAGADO/PR CEP: 85.948-000

TEL: (45) 99828-3222

Prefeitura do l\/lunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n ° 158/2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente CASSIANO TEIXEIRA PORTO - ME, participante" da Licitação
iVIodalidade Pregão Presencial de n'̂ 158/2018, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro
da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

0079

Pato Bragado /PR, 26 de novembro de 2018.

CASSIANO TEIXEIF^ PORTO
CPF; 041.280.139-60

Empresário



LICENÇA SANITÁRIA

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde
Vigilância Sanitária

27 /2018

Contribuinte CASSIANO TEIXEIRA PORTO

(."NPJ n". Área comtmída (m") Num.Ri;sp.I\ícn 1'rotocolo lixcrcíciii.

12.559.434/0001-05 m" 0 2018

Ramo dc Atividade

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

Sclor

Serviço de
manutenção em
veículos

"Ttèspõnsavê^"^"
N«»mc

Cassiano Teixeira Porto

Observações

Conselho Regional

CPF; 041.280.139-60

O

O

Carimbo e Licenciamento

Data da Licença

26/11/2018

Data da Validade

26/11/2020

Responsável dc Inspcç.lo

íjeãit^úrio ^ommtwf^
RG: 8,039^8W - Vigüânda Sanitária

SMreísrfa MunldpaJ de Saúde
Pato Bragado - Paraná

Carimbo c Assinatura

Fone p/ contato

3282-1258

d Jean Cario



TCEPR
TULTM KeOrOASOO BTimODPAIATA

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar*

Fornecedor

Tipo documento CNPJ

Nome

• Número documento 1255943'1000105

CASSIANO TEIXHRA PORTO

Período publicação: de até
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

UaTANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

CPF/CNPJ: 12.559.434/0001-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifieado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisãodesteTribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Oi^ânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão destacertidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazD de vigência ejq^irado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em razão de interposição de recurso comefeito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 0821:41 do dia 26/11/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=tNIDONEO :VERIF1CA

Código de controle da certidão: 8L0W261118082141

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ATA N.!

PREGÃO PRESENCIAL N.e 158/2018
PROCESSO NO LC m 250/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 158/2018, que tem como
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para
reforma dos ônibus do transporte escolar.

Aos vinte dias do mês de novembro de 2018, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria
de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida
Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira Municipal,
senhora Marlene V. P. Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.^ 157/2018, o qual tem como
objeto a Contratação de empresa(s) do ramo para futuro e eventual fornecimento e instalação de tachas
e tachões nas ruas e avenidas do Município de Pato Bragado - PR. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e
Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que
tiveram acesso ao edital as abaixo relacionadas protocolaram os envelopes sendo as seguintes
proponentes:

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CASSIANO TEIXEIRA PORTO 12.559.434/0001-05
Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento da Licitante, a qual estava representada na sessão pelo senhor Cassiano Teixeira
Porto . Os documentos de credenciamento foram entregues e verificados pela pregoeira e pelos
membros da equipe de apoio, neste momento constatou-se que os documentos apresentados pela
licitante estavam de acordo com o Edital Convocatório. A partir de então, partimos para abertura do
envelope n.^ 01, com as respectivas proposta de preços apresentada pela licitante, momento em que
a pregoeira leu em voz alta o valor por lote cotado pela licitante conforme relacionado para o Lote 01
a licitante ofertou o valor global de R$ 3.050,00, para o Lote 02 RS 5.044,90 e por fim para o Lote 03
R$ 2.336,66. A proposta de preço foi repassada aos membros da equipe de apoio para análise e
verificação. Em seguida, a pregoeira motivou a empresa a negociação, visando melhorar os valores
ofertados ocasião em que a licitante ofertou proposta de melhorar o valor para a execução dos
serviços sendo os seguintes Lote 01: R$ 2.800,00; Lote 02: RS 4.500,00; Lote 03: RS 2.000,00. A
Pregoeira procedeu-se a abertura do envelope n9 02 contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos membros da equipe de
apoio e por estar com a documentação de acordo com o solicitada no Edital a licitante foi declarada
habilitada. Com as propostas válidas e documentos de habilitação apresentados em conformidade
com o solicitado no edital, a PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta Licitação para a empresa CASSIANO
TEIXEIRA PORTO - ME. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 14h:40min horas
e lavrou-se apresente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão.

nns^
Av. Will/Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABEU DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.g 158/2018.
OBJETO: Contrataçao de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para
reforma dos ônibus do transporte escolar.

LOTE 01 TETO MÁXIMO R$ 3.050,00
LIGITANTE PROPOSTA

INICIAL

15 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

CASSIANO 3.050,00 2.800,00

LOTE 02 TETO MÁXIMO R$ 5.044,99
LICITANTE PROPÕStA

INICIAL

is LANCE 2S LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

CASSIANO 5.044,99 4.500,00

LOTE 03 TETO MÁXIMO RS 2.336,66
LICITANTE PROPOSTA

INICIAL

12 LANCE 29 LANCE 32 LANCE 49 LANCE 59 LANCE

CASSIANO 2.336,66 2.000,00
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAEECEE JUEÍDICO MUHICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.-158/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n° 158/2018.
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por lote", o qual tem por objeto a reforma de três veículos
utilizados no transporte escolar do Município, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (jornal O Presente n- 4563], no dia 09/11/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1539 de

08/11/2018 e no TCE de 08/11/2018, ficando definida a data de 26 de novembro de 2018 as
14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n-037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2~, inciso 1que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não houve impugnações aos termos do edital.
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro

Analisando a Ata 225/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente
designado, identificou-se que uma empresa apresentou envelopes para concorrer ao certame,
estando devidamente credenciada, conforme anotado em ata. A atuação empresarial desta é

condizente com o objeto que se pretende adquirir. Aparentemente a empresa cumpriu com os

requisitos editalícios. Pelo conteúdo dos demais documentos analisados não houve ilegalidade
no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro, tendimento que comprove melhor

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 27 de m

Mjfn}ra^
Procuradora Municipal

Portaria de noro^ação n-320 de 09/09/2014
OOSc
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 158/2018
PROCESSO NO LC NS 250/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para
reforma dos ônibus do transporte escolar.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 158/2018,
que é o Menor Preço POR LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

Lote 01 valor final: R$ 2.800,00
Lote 02 valor final: R$ 4.500,00
Lote 03 valor final: R$ 2.000,00
VALOR GLOBAL FINAL RS 9.300,00 (nove mil e trezentos reais)

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Brafeado - PR, em 26 de novembro de 2018.

MAR VANDERLEIA PETRY KNAPP
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TERMO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

OLOGAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N.e 158/2018
PROCESSO NO LC N9 250/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e peças, bem como serviços para
reforma dos ônibus do transporte escolar.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito (Vlunicipai, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: CASSIANO TEIXEIRA PORTO

Lote 01 valor final: R$ 2.800,00
Lote 02 valor final: R$ 4.500,00
Lote 03 valor final: R$ 2.000,00
VALOR GLOBAL FINAL R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais)

como a{s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 27 de novembro de 2018.

ÍEOiyiAR ROHpEN
•REFEITO DO^UNCIPIO

DIÁRIO OFlCt
f) rxLàuxih

..„.njOHOpiÁR10.0FIClAL_

Visto

£^3

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná


